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Formulário relativo ao Decreto n° 16.480/2019 
   

  

 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO 

   EVENTOS                   
 

 

 

Nome do Evento*: 

 

Local*: 

 

Data*: 

Público Estimado:   

 

Porte: 

Nome do responsável pelo evento*: 

 

CPF*: 

 

CNPJ*:   Fone*: 

E-mail *: 

 

(*Campo de preenchimento obrigatório) 

 

Eu, promotor do evento acima especificado, declaro ser de minha responsabilidade, a contar 

desta data, a limpeza e conservação do espaço, via ou logradouro públicos, bem como pelos 

equipamentos comunitários, acaso existentes, no local onde pretendo realizar o referido evento.  

 

Comprometo-me a devolver o mencionado espaço/bem público no estado de conservação como 

atualmente se encontra, ao fim do prazo estabelecido ou ao encerramento do evento.   

 

Estou ciente que fico obrigado a reparar os danos provenientes de perfurações no solo ou na 

pavimentação, ou outros decorrentes da realização do evento que provoquem a perda total ou 

parcial do bem público/equipamento comunitário. Fico igualmente ciente, que em caso de não 

cumprimento quanto à reparação, estou obrigado a ressarcir o Poder Público dos respectivos 

danos causados, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis, nos termos do disposto no 

inciso II, §1º, Art. 13, do Decreto nº 16.480/2019.  

 

Por ser verdade, firmo o presente.  

 

 

Porto Velho, ____/_____/________. 

 

 

______________________________________________ 

Ass. do promotor/ responsável pelo evento 
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